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ESPORTE – Torneio Aberto de Futsal “Região dos Minérios” inicia na próxima semana em 

Itapeva  

 

A Prefeitura de Itapeva, por meio da Secretaria de Esportes realiza o 39º Torneio Aberto de Futsal 

“Região dos Minérios”, com início na próxima terça-feira (28), no Ginásio CCE. A competição reúne 

equipes do município, sempre prezando pela a integração amigável dos entusiastas do futsal.  

No primeiro dia de competição, terça-feira (28), a partir das 20h, o CDHU Futsal irá enfrentar o Santa 

Maria Futsal-B. Em seguida, o Resenha Futsal joga com o Esportivo FC. No segundo dia de partidas, 

quarta-feira (29), o GoodNight Futsal enfrenta o BFM Consultoria e, logo após, o Dez9 Futsal Camargo 

Transp. Joga com o Agrovila 1 F.C.  

Na quinta-feira (30), o Santa Maria Futsal enfrenta o time Santa Maria Chelsea e, em seguida, o Guarani 

FC joga com o JapLimp Futsal. Toda a população está convidada a acompanhar os confrontos e reforçar 

a torcida das equipes nos jogos.  

#PraTodosVerem – 3 imagens gráficas com informações sobre o 39º Torneio Aberto de Futsal “Região 

dos Minérios”, com início na próxima terça-feira (28). Post com texto alternativo.  
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

ERRATA
DECRETO N.º 13.477, DE 21 DE NOVEMBRO DE

2023
Onde se lê:
(...)
CONSIDERANDO o vendaval com rajadas de até 80km/h

ocorrido  entre  às  17h  e  18h  do  dia  18/11/2023  neste
município;

(...)
Leia-se:
(...)
CONSIDERANDO o vendaval com rajadas de até 80km/h

ocorrido  entre  às  17h  e  18h  do  dia  17/11/2023  neste
município;

(...)
Onde se lê:
(...)
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, com vigência de cento e oitenta (180) dias.
(...)
Leia-se:
(...)
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação,  com vigência de cento e oitenta (180) dias,
retroagindo seus efeitos a partir  de 17 de novembro de
2023.

(...)
Republicado  parcialmente  por  haver  saído  com

incorreções  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município,  na
segunda edição extra do dia 21 de outubro de 2023, na
página 02/06.
...........................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS

Secretaria de Administração e Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 05/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO

DE PRÉ-REQUISITOS 07/2023
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA  informa  aos

aprovados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº
05/2023 para a função de CIRURGIÃO DENTISTA (listado
abaixo),  cujo  resultado  final  e  homologação  foram
publicados no Diário Oficial Eletrônico no dia 15 de Agosto
de 2023, que deverão comparecer na Coordenadoria de
Recursos Humanos, localizada à Rua Coronel Levino
Ribeiro, n° 1006 – Centro, Itapeva.

OS  CANDIDATOS  ABAIXO  RELACIONADOS,  A
CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL,
TERÃO  O  PRAZO  DE  2  (DOIS)  DIAS  ÚTEIS  PARA
RETIRAR A CARTA DE CONVOCAÇÃO E A GUIA PARA
ABERTURA DA CONTA.

APÓS A RETIRADA DA CARTA DE CONVOCAÇÃO,
TERÃO 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS PARA COMPROVAÇÃO
DE PRÉ-REQUISITOS E ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
NECESSÁRIA,

APÓS  A  ENTREGA  DA  DOCUMENTAÇÃO
COMPLETA,  SERÁ  AGENDADO  O  EXAME  MÉDICO
ADMISSIONAL.

O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICARÁ NA ELIMINAÇÃO
AUTOMÁTICA  DO  PROCESSO  SELETIVO  E,  PORTANTO,
PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS  CANDIDATOS  DEVERÃO  APRESENTAR  O
ORIGINAL E O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. 01 (uma) foto 3 x 4 recente (colorida e sem data);
2. Comprovante da conta bancária (retirar a guia na

CRH);
3. Exame médico (retirar a guia na CRH);
4. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento

com as respectivas averbações, se for o caso;
5. Comprovante de residência (com CEP);
6.  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)

atualizada (página da foto, qualificação civil e anotações de
contratos existentes e a próxima página em branco);

7. Cédula de Identidade - RG;
8.  Cartão  de  Identificação  do  Contribuinte  –  CIC  ou

Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF;
9.  Documento de inscrição no PIS (extrato da Caixa

Federal ou APP Caixa Trabalhador)
10.  Documento  de  inscrição  no  PASEP  (extrato  do

Banco do Brasil)
11. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS –

e x p e d i d o  p e l o  I N S S
(https://meu.inss.gov.br/central/index.html#/extrato);

12. Certificado de conclusão de escolaridade conforme
exigência do cargo;

13.  Certificado  de  Reservista  ou  de  Dispensa  de
Incorporação, para os candidatos do sexo masculino, cuja
idade seja inferior a 46 anos;

14. Título de eleitor;
14.1.  Comprovante de votação na última eleição ou

certidão de quitação eleitoral;
15.  Certidão  negativa  de  antecedentes  criminais

(Poupatempo);
16.  Certidão  de  Distribuição  Criminal  de  Ações

C r i m i n a i s  –  s o l i c i t a r  p e l o  s i t e
https: / /esaj . t jsp. jus.br /sco/abr i rCadastro.do;

17. Certidão de Execução Criminal - SIVEC e Certidão
de  Execução  Criminal  -  SAJ  PG5  -  solicitar  pelo  site
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do

18. Certidão de Objeto e Pé – Criminal (somente se
constar processo em andamento na certidão do item 16);

19. CPF dos dependentes;
20. Certidão de nascimento dos filhos;
21. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos

filhos menores de seis anos de idade ou equiparado;
22. Comprovante semestral de frequência à escola dos

filhos menores de 14 anos de idade ou equiparado;
23.  Consulta  Qualificação  Cadastral

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xh
tml - imprimir a página do Resultado);

24.  Comprovante  de  Situação  Cadastral  no  CPF
(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/Consul
taSituacao/ConsultaPublica.asp)

25. Comprovante de Vacinação Covid-19 (1ª e 2ª
dose).

26. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou
função pública (retirar na CRH);

27.  Declaração de bens e valores que constituem o
patrimônio (retirar na CRH).

NÃO SERÃO ACEITOS FOTOS OU PRINTS DE

https://meu.inss.gov.br/central/index.html#/extrato
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp


Quinta-feira, 23 de novembro de 2023 Edição nº 2294A Página 3 de 6

Diário Oficial Eletrônico do Município de Itapeva conforme Lei Municipal nº 4.066, de 29 de novembro de 2017
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DOCUMENTOS
E AS DOCUMENTAÇÕES INCOMPLETAS SERÃO

DEVOLVIDAS
FUNÇÃO: CIRURGIÃO DENTISTA
(Houve eliminação da 3º classificada)
5º  lugar:  ANDERSON  ROBERTO  DE  SIQUEIRA

FILHO
Prefeitura Municipal de Itapeva, 21 de novembro

de 2023.
MÁRIO SERGIO TASSINARI

Prefeito
LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração e Recursos
Humanos

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

PROCESSO PÚBLICO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS - Nº
01/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS - Nº
09/2023

A  Prefeitura  Municipal  de  Itapeva  informa  aos
aprovados  no  PROCESSO  PÚBLICO  DE  SELEÇÃO  DE
ESTAGIÁRIOS  nº  01/2023  para  as  funções  de
ESTAGIÁRIOS  (listado  abaixo),  cujo  resultado  e
homologação  foram  publicados  no  Diário  Oficial  do
Município  de  05  de  maio  de  2023,  que  deverão
comparecer na data e local estabelecidos neste Edital na
Coordenadoria  de Recursos Humanos,  localizada à
Rua Coronel Levino Ribeiro, n° 1006 – Centro,  para
fins  de  COMPROVAÇÃO  DE  PRÉ-REQUISITOS  E
O R I E N T A Ç Ã O  Q U A N T O  À  E N T R E G A  D E
DOCUMENTAÇÃO  PARA  ADMISSÃO.

ETAPA  1:  Os  candidatos  convocados  por  este
edital deverão encaminhar os seguintes documentos
em anexo para o e-mail estagio.itapeva@ciee.ong.br:

1) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento
com as respectivas averbações, se for o caso;

2) Comprovante de residência (com CEP);
3) Cédula de Identidade - RG;
4)  Cartão  de  Identificação  do  Contribuinte  –  CIC  ou

Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF;
5)  Atestado  de  matrícula  atualizado  (emitido  pela

faculdade).
ETAPA  2:  Apresentar  o  original  e  cópia  dos

seguintes  documentos,  na  Coordenadoria  de
Recursos Humanos (R.  Cel.  Levino Ribeiro,  1006 -
Centro):

1) (uma) foto 3 x 4 recente;
2)  Número  da  conta  bancária  (retirar  guia  para

abertura  da  conta  na  Coordenadoria  de  Recursos
Humanos);

3) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento
com as respectivas averbações, se for o caso;

4) Comprovante de residência (com CEP);
5)  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)

atualizada (página da foto, qualificação civil e anotações de
contratos existentes);

6) Cédula de Identidade - RG;
7)  Cartão  de  Identificação  do  Contribuinte  –  CIC  ou

Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF;
8) Documento de inscrição no PIS, PASEP ou NIS;
9)  Atestado  de  matrícula  atualizado  (emitido  pela

faculdade);
10)  Certificado  de  Reservista  ou  de  Dispensa  de

Incorporação, para os candidatos do sexo masculino, cuja
idade seja inferior a 46 anos;

11) Título de eleitor;
12)  Comprovante  de  votação  na  última  eleição  ou

certidão de quitação eleitoral;
13) Certidão negativa de antecedentes criminais;
14) Certidão de nascimento dos filhos;
15) CPF dos dependentes;
16)  Consulta  Qualificação  Cadastral

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xh
tml);

17) Comprovante de Situação Cadastral no CPF
(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/Co

nsultaSituacao/ConsultaPublica.asp);
18)  Comprovante  de  Vacinação  Covid-19  (1ª  e  2ª

dose).
PRAZO FINAL PARA APRESENTAÇÃO DOS

DOCUMENTOS NA COORDENADORIA DE RECURSOS
HUMANOS: 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

FUNÇÃO: ESTAGIÁRIO
CURSO: ADMINISTRAÇÃO
19º lugar: VIVIANE DA SILVA CAMARGO
FUNÇÃO: ESTAGIÁRIO
CURSO:  ANÁLISE  E  DESENVOLVIMENTO  DE

SISTEMAS
3º lugar: LUAN JULIANO AMPOLINI
FUNÇÃO: ESTAGIÁRIO
CURSO: SERVIÇO SOCIAL
3º lugar: JOSENEIRE DA SILVA LIMA
O  NÃO  COMPARECIMENTO  DOS  CANDIDATOS

CONVOCADOS ATÉ A DATA ESPECIFICADA E A FALTA DA
APRESENTAÇÃO  DA  DOCUMENTAÇÃO,  IMPLICARÁ  NA
ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO PROCESSO DE SELEÇÃO
E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 17 de novembro de 2023.

LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos

Humanos
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
PROCESSO PÚBLICO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS - Nº

02/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS - Nº

11/2023
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA  informa  aos

aprovados  no  PROCESSO  PÚBLICO  DE  SELEÇÃO  DE
ESTAGIÁRIOS  nº  02/2022  para  as  funções  de
ESTAGIÁRIOS  (listado  abaixo),  cujo  resultado  e
homologação  foram  publicados  no  Diário  Oficial  do
Município  de  09  de  janeiro  de  2023,  que  deverão
comparecer na data,  horário e local  estabelecidos neste
Edital  na  Coordenadoria  de  Recursos  Humanos,
localizada à Rua Coronel Levino Ribeiro, n° 1006 –
Centro,  para  fins  de  COMPROVAÇÃO  DE  PRÉ-
REQUISITOS E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO.

ETAPA  1:  Os  candidatos  convocados  por  este
edital deverão encaminhar os seguintes documentos

mailto:estagio.sedusorocaba@ciee.ong.br
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
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em anexo para o e-mail estagio.itapeva@ciee.ong.br:
1) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento

com as respectivas averbações, se for o caso;
2) Comprovante de residência (com CEP);
3) Cédula de Identidade - RG;
4)  Cartão  de  Identificação  do  Contribuinte  –  CIC  ou

Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF;
5)  Atestado  de  matrícula  atualizado  (emitido  pela

faculdade).
ETAPA  2:  Apresentar  o  original  e  cópia  dos

seguintes  documentos,  na  Coordenadoria  de
Recursos Humanos (R.  Cel.  Levino Ribeiro,  1006 -
Centro):

1) (uma) foto 3 x 4 recente;
2)  Número  da  conta  bancária  (retirar  guia  para

abertura  da  conta  na  Coordenadoria  de  Recursos
Humanos);

3) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento
com as respectivas averbações, se for o caso;

4) Comprovante de residência (com CEP);
5)  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)

atualizada (página da foto, qualificação civil e anotações de
contratos existentes);

6) Cédula de Identidade - RG;
7)  Cartão  de  Identificação  do  Contribuinte  –  CIC  ou

Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF;
8) Documento de inscrição no PIS, PASEP ou NIS;
9)  Atestado  de  matrícula  atualizado  (emitido  pela

faculdade);
10)  Certificado  de  Reservista  ou  de  Dispensa  de

Incorporação, para os candidatos do sexo masculino, cuja
idade seja inferior a 46 anos;

11) Título de eleitor;
12)  Comprovante  de  votação  na  última  eleição  ou

certidão de quitação eleitoral;
13) Certidão negativa de antecedentes criminais;
14) Certidão de nascimento dos filhos;
15) CPF dos dependentes;
16)  Consulta  Qualificação  Cadastral

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xh
tml);

17) Comprovante de Situação Cadastral no CPF
(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/Co

nsultaSituacao/ConsultaPublica.asp);
18)  Comprovante  de  Vacinação  Covid-19  (1ª  e  2ª

dose).
PRAZO FINAL PARA APRESENTAÇÃO DOS

DOCUMENTOS NA COORDENADORIA DE RECURSOS
HUMANOS: 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

FUNÇÃO: ESTAGIÁRIO
CURSO: DIREITO
9º lugar: LUCAS LEPINSK TEIXEIRA
O  NÃO  COMPARECIMENTO  DOS  CANDIDATOS

CONVOCADOS ATÉ A DATA ESPECIFICADA E A FALTA DA
APRESENTAÇÃO  DA  DOCUMENTAÇÃO,  IMPLICARÁ  NA
ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO PROCESSO DE SELEÇÃO
E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 17 de novembro de 2023.

LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração e Recursos
Humanos

...........................................................................................................
PORTARIA CRH N.º 100/2023 de 22 de novembro de

2023.

DISPÕE  sobre  Convocação para
Perícia Médica.

A prefeitura Municipal de Itapeva, através da Secretaria
de Administração e Recursos Humanos, visando reavaliar
os afastamentos concedidos por auxílio doença, Acidente
de  Trabalho  e  readaptações,  a  fim  de  aferir  as  condições
atuais  dos  servidores  para  exercer  suas  atribuições  no
trabalho, seja total ou parcial;

RESOLVE
Art.  1º  Fica  convocado  para  perícia  médica  os

seguintes servidores:
MATRÍCULA NOME DATA HORÁRIO

19975 D A A S 27/11/2023 09H00

13598 J A G 27/11/2023 10H00

27538 F L S O 27/11/2023 11H00

22766 R L R 27/11/2023 13H30

27058 A F S 27/11/2023 14H30

14284 V F M 27/11/2023 15H30

18297 M M V 27/11/2023 16H30

17122 V E O C 28/11/2023 08H00

16417 G F A P 28/11/2023 08H40

1573 R G O 28/11/2023 09H20

12036 V L S 28/11/2023 10H00

14099 R A S 28/11/2023 10H40

1953 I R R 28/11/2023 11H20

27892 F N B L 28/11/2023 13H20

7546 L A F 28/11/2023 14H00

PORTARIA CRH N.º  95/2023 de 10 de novembro de
2023.
13818 T F R 28/11/2023 14H40

27752 A T B 28/11/2023 15H20

20601 C F S 28/11/2023 16H00

9338 L C P 28/11/2023 16H40

13602 R G O N 29/11/2023 08H00

16613 M G M 29/11/2023 08H40

8534 D C 29/11/2023 09H20

20489 R S M 29/11/2023 10H00

12929 A C N S J 29/11/2023 10H40

13307/20199 C S G 29/11/2023 11H20

14009 Z D R 29/11/2023 13H20

18919 J K M O 29/11/2023 14H00

16491 R S S 29/11/2023 14H40

20841 F P Q 29/11/2023 15H20

Art.  2º  A  perícia  será  realizada  na  Clínica  SG
Microestética & Saúde, situada na Rua Benjamin Constante
nº 309 - Jardim Ferrari - Itapeva/SP.

mailto:estagio.sedusorocaba@ciee.ong.br
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
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Art.  3º  O  servidor(a)  deverá  levar  para  perícia  o
documento  de  identidade,  atestado  médico,  exames
médicos  recentes  e  toda  documentação  que  julgar
necessária  para  comprovar  sua  incapacidade  laboral.

Art. 4º Não serão permitidos acompanhantes durante
a perícia, exceto médico assistente (quando houver) e/ou
curador no caso do periciando estar interditado legalmente
(neste caso o curador deverá estar com o termo de curatela
em mãos e seus documentos pessoais).

Art.  5º  O  não  comparecimento  na  data  e  horário
agendado gerará bloqueio imediato do benefício.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de novembro de
2023.

LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
...........................................................................................................
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